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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
PORTARIA SEDUC Nº 01, DE 26 DE MARÇO DE 2021 – REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 
 
 

Dispõe sobre o regime excepcional para o Planejamento 
Curricular e Pedagógico da Educação Infantil e do Ensino 
Fundamental e suas modalidades, no âmbito das instituições 
escolares que compõem o Sistema Municipal de Ensino de 
Encanto/RN, em decorrência da pandemia do coronavírus 
(Covid-19). 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando o disposto no artigo 205 da Constituição Federal de 1988, indicando que a educação, direito 

de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao 

pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho; 

Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB, nº 9.394/96; 

Considerando a Lei Federal nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, que estabelece normas educacionais 

excepcionais a serem adotadas durante o estado de calamidade pública; 

Considerando a Lei Municipal nº 549, de 08 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre a organização do 

Sistema Municipal de Ensino de Encanto/RN; 

Considerando o Parecer CNE/CP nº 05, de 28 de abril de 2020, que dispõe sobre a reorganização do 

Calendário Escolar e da possibilidade de cômputo de atividades não presenciais para fins de cumprimento da carga 

horária mínima anual, em razão da Pandemia da COVID-19; 

Considerando a Resolução CNE/CP nº 2, de 10 de dezembro de 2020, que institui Diretrizes Nacionais 

orientadoras para a implementação dos dispositivos da Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, que estabelece normas 

educacionais excepcionais a serem adotadas pelos sistemas de ensino, instituições e redes escolares, públicas, 

privadas, comunitárias e confessionais, durante o estado de calamidade reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 

20 de março de 2020; 
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Considerando a Resolução CME nº 01, de 04 de março de 2021, que dispõe sobre as Diretrizes Gerais 

para organização e funcionamento da Educação Básica da Rede Municipal de Ensino de Encanto/RN;  

Considerando a Resolução CME nº 02, de 04 de março de 2021, que dispõe sobre o regime especial de 

atividades pedagógicas não presenciais para a Educação Básica, no âmbito das instituições escolares que compõem o 

Sistema Municipal de Ensino de Encanto/RN, em decorrência da Pandemia Covid-19, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DO OBJETIVO 

 

Art. 1º A presente portaria tem por objetivo instituir diretrizes municipais orientadoras, a fim de organizar 

o planejamento curricular e pedagógico das instituições que compõem o Sistema Municipal de Ensino de Encanto/RN, 

referentes aos anos letivos de 2020 e 2021, por ocasião da pandemia do coronavírus (COVID-19). 

 

Parágrafo único. O regime excepcional de que trata esta portaria é destinado a todos os alunos das 

instituições escolares que compõe o Sistema Municipal de Ensino de Encanto/RN, com acesso igualmente garantido, 

enquanto perdurar a impossibilidade de atividades escolares totalmente presenciais aonde o estudante esteja 

matriculado, inclusive para o Atendimento Educacional Especializado (AEE). 

  

CAPÍTULO II 

DOS DIAS LETIVOS E DA CARGA HORÁRIA 

 

Art. 2º As instituições que compõem o Sistema Municipal de Ensino de Encanto/RN, observadas a 

Legislação Nacional, as diretrizes nacionais editadas pelo Conselho Nacional de Educação (CNE) e a Base Nacional 

Comum Curricular (BNCC), buscarão cumprir a carga horária mínima anual, prevista no inciso II do art. 31 da Lei nº 

9.394/1996 para a Educação Infantil e Ensino Fundamental, observando a dispensa, em caráter excepcional, do mínimo 

de dias de efetivo trabalho escolar. 

 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Educação (SEDUC) deverá organizar o calendário escolar 

do ano letivo 2020 e 2021, de modo a contemplar a carga horária mínima anual e a igualdade de condições para o 

acesso e a permanência nas escolas. 

 

Art. 3º A Secretaria Municipal de Educação (SEDUC) deverá dispor de um Plano de Retomada das 

Atividades Escolares, tendo em vista o planejamento pedagógico de aulas no formato Presencial, Remoto e Híbrido, a 

fim de contemplar os dias letivos e a carga horária mínima exigida, dispostos no calendário escolar do ano letivo 2020 

e 2021. 

 

CAPÍTULO III 

DO PLANEJAMENTO ESCOLAR E  

DOS DIREITOS E OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM 

 

Art. 4º O cumprimento dos objetivos de aprendizagem e desenvolvimento da educação básica que 

compete à rede municipal de ensino, serão regidos pela legislação educacional (LDB, art. 23), a Base Nacional Comum 

Curricular (BNCC), o Documento Curricular do Estado do Rio Grande do Norte, observando as diretrizes nacionais 

editadas pelo Conselho Nacional de Educação (CNE), atendendo o disposto no plano de retomada das atividades 

escolares, calendário escolar do ano letivo 2020 e 2021 e seguindo os critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal 

de Educação (SEDUC). 
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Art. 5º Na Educação Infantil, as atividades educativas desenvolvidas no formato remoto ou híbrido serão 

de caráter eminentemente lúdico, recreativo, criativo e interativo para os pais ou responsáveis realizarem com as 

crianças em casa, com mediação direta ou não do professor, enquanto durar o período de pandemia, garantindo, assim, 

atendimento essencial às crianças pequenas por meio dos campos de experiências, reforçando o desenvolvimento 

cognitivo, psicomotor e socioemocional. 

 

Art. 6º No Ensino Fundamental e suas modalidades, as atividades educativas desenvolvidas no formato 

remoto ou híbrido serão mediadas ou não por tecnologias digitais, a fim de garantir o atendimento essencial durante o 

período de restrição de atividades escolares totalmente presenciais, priorizando as respectivas áreas do conhecimento 

e componentes curriculares. 

 

Art. 7º A Secretaria Municipal de Educação (SEDUC) deverá realizar o acolhimento e reintegração social 

dos professores, servidores, estudantes e suas famílias como forma de superar os impactos psicológicos do período de 

pandemia, através de encontros presenciais ou não presenciais, por meio de atividades que envolvam a promoção de 

diálogos com trocas de experiências sobre o período vivido (considerando as diferentes percepções das diferentes 

faixas etárias), bem como da organização e apoio pedagógico. 

 

Art. 8º A Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), juntamente com as instituições escolares, deverá 

sistematizar uma busca ativa permanente para garantir a frequência regular de todos os alunos, bem como o 

cumprimento da carga horária que envolve as atividades na modalidade remota ou híbrida. 

 

Art. 9º A Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), juntamente com as instituições escolares, deverá 

realizar mapeamento da situação dos estudantes em relação ao acesso às tecnologias, a fim de aprimorar as estratégias 

usadas no planejamento pedagógico dos objetivos de aprendizagem e da atuação dos professores. 

 

Art. 10º As instituições escolares deverão elaborar e dispor, por turma, de um Relatório de Atividades 

Pedagógicas, preenchido gradativamente ao longo do ano letivo vigente, mediante planejamento escolar, com base nos 

registros, estratégias e atividades realizadas pelos professores, sob a supervisão do suporte pedagógico e da equipe 

gestora da escola. 

 

§ 1º O Relatório de Atividades Pedagógicas será único para todos os campos de experiência da educação 

infantil. 

 

§ 2º O Relatório de Atividades Pedagógicas será único para todos os componentes curriculares dos anos 

iniciais do ensino fundamental. 

 

§ 3º O Relatório de Atividades Pedagógicas será específico para cada um dos componentes curriculares 

dos anos finais do ensino fundamental, divididos por bimestre. 

 

§ 4º Os períodos correspondentes à modalidade da Educação de Jovens e Adultos seguirão as 

orientações dispostas neste artigo. 

 

Art. 11º O planejamento das atividades pedagógicas deverá ser efetuado semanalmente pelo suporte 

pedagógico e professores das instituições escolares, presencial ou não presencial, tendo em vista os direcionamentos 

da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), os Direitos e Objetivos de Aprendizagens previstos na Base Nacional 

Comum Curricular (BNCC), no Documento Curricular do Estado do Rio Grande do Norte, e em consonância com o 



 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO – ENCANTO RN – SEGUNDA-FEIRA, 29 DE MARÇO DE 2021                                              4 

Projeto Político Pedagógico das escolas, consolidados num planejamento específico e interdisciplinar, a fim de atender 

a esta situação de excepcionalidade. 

 

Art. 12º O registro das atividades pedagógicas desenvolvidas em cada instituição escolar, deverá constar 

em diário específico da turma, devidamente preenchido pelo professor regente, como meio de cômputo da equivalência 

de horas cumpridas em relação às 800 (oitocentas) horas anuais previstas na legislação e normas educacionais. 

 

Art. 13º As instituições escolares deverão facilitar e estimular a participação dos pais e/ou responsáveis 

na tomada de decisões e implementação das atividades pedagógicas no formato remoto ou híbrido, garantindo espaços 

de participação da comunidade, seja de forma virtual e/ou presencial. 

 

Parágrafo único. Para fins de comprovação de participação e compromissos entre a instituição escolar 

e a família, os pais e/ou responsáveis deverão assinar um termo, tendo em vista o disposto no Art. 205 da Constituição 

Federal, no qual discorre que a educação é um direito de todos e dever do Estado e da família. 

 

CAPÍTULO IV 

DA FREQUÊNCIA ESCOLAR 

 

Art. 14º A aferição da frequência dos alunos será realizada mediante a participação nas atividades 

pedagógicas propostas pelos professores nas aulas em formato remoto ou híbrido, bem como nas devolutivas por meio 

impresso ou digital, tendo em vista a frequência mínima de 75% no ano letivo para aprovação nas séries da educação 

básica, conforme a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB). 

 

§ 1º Para fins de registro, comprovação e consulta da frequência escolar para a Educação Infantil e anos 

iniciais do Ensino Fundamental, o professor deverá relatar a participação do aluno em seu respectivo relatório individual. 

 

§ 2º Para fins de registro, comprovação e consulta da frequência escolar para os anos finais do Ensino 

Fundamental, o professor deverá observar a participação do aluno nas atividades pedagógicas e estar em consonância 

com os demais docentes da turma, por meio de Conselho de Classe, tendo em vista o preenchimento médio e igualitário 

para cada um dos componentes curriculares. 

 

CAPÍTULO V 

DAS AULAS REMOTAS E HÍBRIDAS 

 

Art. 15º As atividades pedagógicas desenvolvidas pelas instituições escolares deverão seguir o disposto 

no Plano de Retomada das Atividades Escolares, observando as orientações para as aulas presenciais e não 

presenciais para o formato remoto ou híbrido, bem como ao planejamento escolar dos professores, suporte pedagógico 

e equipe gestora das instituições escolares. 

 

Art. 16º O retorno às aulas presenciais no formato híbrido deve ser gradual, por grupos de estudantes, 

etapas ou níveis educacionais, levando em consideração a estrutura física das instituições escolares, em conformidade 

com protocolos produzidos pelas autoridades sanitárias locais e com o Plano de Retomada das Atividades Escolares. 

 

Art. 17º O retorno às aulas presenciais no formato híbrido deve atender prioritariamente os estudantes do 

1º ano, 2º ano, 5º ano, 9º ano do ensino fundamental e o 5º Período da Educação de Jovens e Adultos (EJA). 
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Art. 18º As aulas presenciais e não presenciais no formato híbrido devem ser realizadas semanalmente, 

de acordo com a carga horária do professor, no formato síncrono e assíncrono, de acordo com a disponibilidade 

tecnológica das instituições escolares e dos estudantes, tendo em vista a utilização do livro didático, material impresso 

e a utilização de plataformas digitais (Google Meet, Zoom, YouTube, IEscolar, etc.) e mídias sociais de longo alcance 

(WhatsApp, Facebook, Instagram, etc.). 

 

Art. 19º As atividades pedagógicas não presenciais no formato remoto são o conjunto de atividades 

realizadas com mediação tecnológica ou por outros meios, a fim de garantir o atendimento escolar essencial durante o 

período de restrições de presença física de estudantes nas instituições escolares. 

 

§ 1º As atividades pedagógicas não presenciais no formato remoto estão descritas no Parecer CNE/CP 

nº 5/2020, referente à reorganização do calendário escolar e da possibilidade de cômputo de atividades não presenciais 

para fins de cumprimento de carga horária mínima anual, em razão da pandemia do coronavírus (Covid-19). 

 

§ 2º As atividades pedagógicas não presenciais no formato remoto deve possibilitar a efetivação dos 

direitos de aprendizagem expressos no desenvolvimento de competências e suas habilidades, previstos pela Base 

Nacional Comum Curricular (BNCC), no Documento Curricular do Estado do Rio Grande do Norte, nas propostas 

pedagógicas das instituições escolares, passíveis a serem alcançados mediante estas práticas, considerando também 

as orientações pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC). 

 

Art. 20º As aulas não presenciais no formato remoto, devem ser realizadas semanalmente, de acordo 

com a carga horária do professor, no formato síncrono e assíncrono, podendo ocorrer, desde que observadas as idades 

mínimas em cada situação, por meios e plataformas digitais (videoaulas com conteúdo organizado em plataformas 

virtuais como Google Meet, Zoom, YouTube, IEscolar, etc.); por mídias sociais de longo alcance (WhatsApp, Facebook, 

Instagram, etc.) e pela adoção de livros e matérias didáticos impressos com orientações pedagógicas aos estudantes, 

pais e/ou responsáveis. 

 

Art. 21º Para fins de cumprimento da carga horária dos professores e do suporte pedagógico, a equipe 

gestora das instituições escolares deverá levar em consideração a realização das atividades pedagógicas, por meio: 

 

I – do registro do planejamento das atividades pedagógicas através de encontros presenciais e não 

presenciais; 

II – da forma de registro no diário escolar da participação e atendimento aos estudantes, inferida a partir 

da realização das aulas e atividades entregues (por meio digital ou impresso); 

III – das formas de avaliações presenciais e não presenciais durante a situação de pandemia; 

IV – da previsão de alternativas para garantia de atendimento dos objetivos de aprendizagem para 

estudantes e/ou instituições escolares que tenham dificuldades de realização de atividades presenciais ou não 

presenciais de ensino; 

V – da realização de encontros de formação pedagógica presenciais ou não presenciais; 

VI – da realização de processos de orientação aos estudantes e suas famílias sobre a utilização das 

metodologias a serem empregadas nas atividades pedagógicas. 

 

Art. 22º A equipe gestora e o suporte pedagógico das instituições escolares deve realizar monitoramento 

e verificar se as aulas no formato remoto ou híbrido estão sendo acompanhadas, bem como se as atividades 

pedagógicas foram recebidas ou não pelos estudantes, além de identificar e apontar soluções para as dificuldades 

encontradas. 
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Parágrafo único. A equipe gestora e suporte pedagógico das instituições escolares, devem recorrer ao 

Conselho Tutelar, a fim de prestar orientações as famílias quanto às atividades pedagógicas dos estudantes, com foco 

na responsabilidade, devolução e acompanhamento de frequência. 

 

CAPÍTULO VI 

DA AVALIAÇÃO E DO PERÍODO DE  

RECUPERAÇÃO DE APRENDIZAGEM 

 

Art. 23º A avaliação deve estar a serviço dos professores para acompanhamento do desempenho e, 

consequentemente, tomada de decisão sobre os processos de ensino e de aprendizagem. 

 

Art. 24º A avaliação dos estudantes, por meio de atividades no formato remoto ou híbrido, deverá 

obedecer à prevalência dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os 

finais, conforme o artigo 24, inciso V alínea a da LDB nº 9.394/1996. 

 

Art. 25º As instituições escolares devem priorizar a avaliação formativa e diagnóstica, destacando a 

avaliação de competências e habilidades, alinhados à Base Nacional Comum Curricular, ao Documento Curricular do 

Estado do Rio Grande do Norte, com ênfase em leitura, escrita, raciocínio lógico-matemático e projetos interdisciplinares 

dos campos de experiências e áreas de conhecimento. 

 

Art. 26º As instituições escolares devem fazer uso do Conselho de Classe como órgão colegiado de 

natureza consultiva e deliberativa em assuntos didático-pedagógicos, fundamentado no Projeto Político Pedagógico e 

no Regimento Escolar, pelo qual os professores, suporte pedagógico e equipe gestora se reúnem para discutir, avaliar 

as ações educacionais e indicar alternativas que busquem garantir a efetivação do processo de ensino e aprendizagem 

dos estudantes. 

 

Art. 27º A avaliação no período de aulas remotas ou híbridas deve ser contínua e processual, 

assegurando as mesmas oportunidades à turma, evitando-se reprovações, seja por nota ou frequência, sem que antes 

ocorra uma análise por meio do Conselho de Classe e recuperação dos estudos e aprendizagens dos estudantes, de 

modo a minimizar a evasão e o abandono escolar. 

 

Art. 28º Os estudantes em etapas conclusivas ou com necessidades de mobilidade por transferência, 

serão submetidos a avaliação diagnóstica em caráter de urgência, tendo em vista as exigências legais e a participação 

nas atividades pedagógicas no formato remoto ou híbrido, a análise do Conselho de Classe e com os resultados 

revertidos na forma de relatório individual ou notas para registro no diário escolar e histórico escolar. 

 

Art. 29º A avaliação na Educação Infantil será realizada para fins de acompanhamento e registro do 

desenvolvimento das crianças sem o objetivo de promoção, por meio do relatório individual, devendo a instituição escolar 

informar essa finalidade aos pais e/ou responsáveis. 

 

Art. 30º O registro da avaliação formativa e diagnóstica nos anos iniciais do Ensino Fundamental será 

realizado por meio de relatórios individuais dos estudantes no 1º ano, 2º ano, 3º ano e revertido em notas para fins 

legais no 4º ano e 5º ano, sob orientação do Conselho de Classe, suporte pedagógico e equipe gestora da instituição 

escolar. 

 

Parágrafo único. A atribuição de notas do estudante será efetuada mediante o cumprimento do disposto 

nos artigos 14º, 18º, 19º e 20º desta Portaria. 
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Art. 31º O registro da avaliação formativa e diagnóstica nos anos finais do Ensino Fundamental será 

realizado por meio de notas, sob orientação do Conselho de Classe, suporte pedagógico e equipe gestora da instituição 

escolar. 

 

Parágrafo único. A atribuição de notas do estudante será efetuada mediante o cumprimento do disposto 

nos artigos 14º, 18º, 19º e 20º desta Portaria. 

 

Art. 32º O registro da avaliação formativa e diagnóstica nos períodos da Educação de Jovens e Adultos 

seguirá o disposto nos artigos 30º e 31º desta Portaria. 

 

Art. 33º As instituições escolares deverão dispor de um Planejamento de Recuperação de Aprendizagem 

para os estudantes que não atingiram o percentual de 75% de participação, levando em consideração a flexibilização 

das atividades pedagógicas por meio de projetos interdisciplinares, a fim de garantir a todos os estudantes o pleno 

desenvolvimento das habilidades e competências que devem adquirir a cada ano letivo. 

 

§ 1º A Secretaria Municipal de Educação (SEDUC) deve dispor de um período de tempo para a realização 

das atividades pedagógicas de Recuperação de Aprendizagem, devidamente inserido no Calendário Escolar, antes do 

encerramento de diários escolares e do ano letivo vigente. 

 

§ 2º As atividades pedagógicas referentes a Recuperação de Aprendizagem podem ser realizadas 

conforme o disposto nos artigos 18º, 19º e 20º desta Portaria. 

 

CAPÍTULO VII 

DO ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (AEE) 

 

Art. 34º O Atendimento Educacional Especializado (AEE) deve ser garantido no período, mobilizado e 

orientado no período emergencial por meio dos professores regentes, professores especializados, em articulação com 

o suporte pedagógico, equipe gestora e com as famílias para a organização das atividades pedagógicas a serem 

realizadas. 

 

Parágrafo único. As instituições escolares deverão elaborar um planejamento de estudo individualizado, 

segundo a singularidade dos estudantes, a serem disponibilizados e articulados com as suas respectivas famílias. 

 

Art. 35º Os professores do AEE atuarão com os professores regentes, articulados com toda a instituição 

escolar, desempenhando suas funções na adequação de materiais, provimento de orientações específicas às famílias 

e apoios necessários. 

 

Art. 36º Os professores do AEE devem estabelecer uma interlocução constante com demais segmentos 

e áreas da gestão pública, a fim de promover os atendimentos clínicos e multidisciplinares, realizados por profissionais 

especializados (fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais, psicólogos, fisioterapeutas, psiquiatras, neurologistas, 

assistentes sociais, nutricionistas, entre outros). 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 37º As instituições escolares que compõem o Sistema Municipal de Ensino de Encanto/RN deverão 

promover ações com vista a preservação da vida e, com isso, a orientação sobre os cuidados e prevenção ao contágio 

do coronavírus (Covid-19), por meio de material informativo e campanhas educativas, como estratégia de comunicação 

com as famílias, os estudantes e toda a comunidade escolar. 

 

Art. 38º Para fins legais e de organização, as instituições escolares que compõem o Sistema Municipal 

de Ensino de Encanto/RN, estarão em regime excepcional, a partir de 18 de março de 2020 e enquanto perdurar a 

situação de emergência sanitária, deve atender os requisitos previstos nesta Portaria. 

 

Art. 39º O Conselho Municipal de Educação de Encanto/RN poderá solicitar, a qualquer tempo, que as 

instituições escolares apresentem outros documentos referentes ao desenvolvimento das atividades pedagógicas, 

assim como realizar visita na instituição. 

 

Art. 40º A Secretaria Municipal de Educação (SEDUC) poderá publicar ao longo e ao final do período 

emergencial, outras orientações e normativas. 

 

Art. 41º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação. 

 

 

Encanto, 26 de março de 2021. 

 
 
 

LEANDRO ROBERTO DE LIMA SILVA 

Secretário de Educação 
Portaria 71/2021 

 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ENCANTO 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 26022021 

 
Origem: Pregão Presencial Nº 26022021 
Contratante: Instituto de Previdência de Encanto 
Contratada: LAYOUT INFORMÁTICA PROCESSAMENTO DE DADOS S/C LTDA 
CNPJ: 73.807.711/0001-46 
Objeto: Contratação de serviços de licença de uso de sistema informatizado de folha de 

Pagamento. 
Valor Total: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) 
Vigência: 04 de março de 2021 a 31 de dezembro de 2021 
Data da Assinatura: 04 de março de 2021 
Assinantes: 

Marilene Fernandes de Queiroz – Presidente  
LAYOUT INFORMÁTICA PROCESSAMENTO DE DADOS S/C LTDA, 73.807.711/0001-46 
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EXPEDIENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CNPJ: 08.355.760 / 0001-23 

Rua Afonso Rodrigues, N° 48 – Centro – Encanto/RN. 
E-mail: pmencanto@gmail.com 

 
www.encanto.rn.gov.br 

 


